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 Data de Assinatura: 13 de fevereiro de 2023.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, em conformi-
dade com inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 031/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, RANGELITO ARRA-
BAL, matrícula: 29.499 e RONAN SALES FARIAS, matrícula: 
953.989 como fi scais responsáveis pelos Contratos oriundos 
dos Processos abaixo mencionados, cujo objeto é a AQUISI-
ÇÃO DOS MEDICAMENTOS QUE FORAM DESERTOS NO PRO-
CESSO Nº 10.832/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 
- EVENTUAL AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS ESPECIALI-
ZADOS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE ANUAL – EXERCÍCIO 
2021/2022, DO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO – 
HCSA/SMSA

PROCESSO CONTRATO

Nº 026825/2022-SMSA Nº 011/2023-SMSA

Nº 026830/2022-SMSA Nº 012/2023-SMSA

Nº 026834/2022-SMSA Nº 013/2023-SMSA

Nº 026831/2022-SMSA Nº 014/2023-SMSA

Nº 026824/2022-SMSA Nº 015/2023-SMSA

Nº 026832/2022-SMSA Nº 016/2023-SMSA

Nº 026828/2022-SMSA Nº 017/2023-SMSA

Nº 026838/2022-SMSA Nº 018/2023-SMSA

Nº 026823/2022-SMSA Nº 019/2023-SMSA

Nº 026839/2022-SMSA Nº 020/2023-SMSA

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjun-
to, em 09 de fevereiro de 2023. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 032/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, RANGELITO ARRA-
BAL, matrícula: 29.499 e RONAN SALES FARIAS, matrícula: 
953.989 como fi scais responsáveis pelos Contratos oriun-
dos dos Processos abaixo mencionados, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS QUE FORAM FRACASSA-
DOS NO PROCESSO Nº 10.832/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 22/2022 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS 
ESPECIALIZADOS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE ANUAL – 
EXERCÍCIO 2021/2022, DO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO 
ANTÔNIO – HCSA/SMSA.

PROCESSO CONTRATO

Nº 026813/2022-SMSA Nº 021/2023-SMSA

Nº 026820/2022-SMSA Nº 022/2023-SMSA

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjun-
to, em 10 de fevereiro de 2023. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDENCIA DA GESTÃO DO 
TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAUDE

PORTARIA Nº000033/2023- SGTES/SMSA 

 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 1033/P, de 14 de outubro de 2022, D.O.M. nº 5728 de 17 
de outubro de 2022.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Estatutário OSVALDO 
BRITO DE ARAÚJO, Matrícula nº 26117  - Supervisor das 
Aplicações das Técnicas Radiológicas - SATR do Hospital da 
Criança Santo Antônio, a partir de 02/01/2023, percebendo 
a titulo de Gratifi cação 01 PSS 10 e 01 PSS 05.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, data 
constante no sistema.

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDENCIA DA GESTÃO DO 
TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAUDE

PORTARIA Nº 000034/2023- SGTES/SMSA 

 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 1033/P, de 14 de outubro de 2022, D.O.M. nº 5728 de 17 
de outubro de 2022.

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir o servidor SERGIO ALBUQUERQUE 
AGUIAR, matrícula nº 130707, do cargo de Supervisor das 
Aplicações das Técnicas Radiológicas - SATR do Hospital da 
Criança Santo Antônio, a partir de 02/01/2023.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, data 
constante no sistema.

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA
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